
 

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

JUNTA RECURSAL DA SEMAD
A Junta Recursal da Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural, informa que no dia 14 de agosto de 2024 (quarta-feira) acontecerá, na sala de
reuniões da Procuradoria Jurídica do Município, sede da Prefeitura de Congonhas, localizada na Praça Presidente Juscelino Kubitschek, 135, Centro, Congonhas,

às 09:00 horas, a reunião para julgamento dos recursos administrativos interpostos por: Valdirene Silva França Oliveira, Auto de Infração no. 1.366/2020, anexado

ao Processo Administrativo no 005182/2020; Jarcuy Lopes de Oliveira, Auto de Infração no. 1.367/2020, anexado ao Processo Administrativo no 005181/2020;

João Lucas Pacheco Inácio, Auto de Infração no. 1.370/2020, anexado ao Processo Administrativo no 005178/2020; Douglas Eduardo Izidório Ferreira, Auto de

Infração no. 1.372/2020, anexado ao Processo Administrativo no 005280/2020; Geralda Maria Mercês Izidório Ferreira, Auto de Infração no. 1.373/2020, anexado

ao Processo Administrativo no 005279/2020; e Ailton Jorge da Silva, Auto de Infração no. 1.378/2020, anexado ao Processo Administrativo no 005400/2020,

ambos referentes a infração ambiental.
Elisiane Fátima da Silva Dourado

Presidente da Junta Recursal da SEMAD

Código de Validação: 261726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

AVISO DE DISPENSA DE PROCESSO SIMPLIFICADO DE SELEÇÃO 07/2024

Considerando a necessidade de médicos especialistas para atender na Atenção Especializada, visando a continuidade de tratamento dos pacientes, para

que não exista uma vazio assistencial e desistência médica na Secretaria Municipal de Saúde e demandas judiciais recorrentes, ainda a necessidade de

médicos para substituição a desligamentos da Unidade Regional de Saúde Mental e a cobertura de plantões da UPA 24HRS, por meio da comissão criada

através da Portaria PMC/286, de 11 de abril de 2022, regulamentada por meio da Instrução Normativa N.0 01, de 11 de Abril de 2022, a fim de garantir a

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e a transparência, torna público que estão abertas as inscrições para seleção destinada à

contratação/designação por tempo determinado as funções de médicos abaixo relacionadas para atender à necessidade temporária de excepcional

interesse público da Administração Pública do município de Congonhas, em caráter de urgência:

Cargo Carga Horária Vagas Remuneração

Médico plantonista pediatra ou

clinico geral que atenda

pediatria

12 horas  CR R$ 5.476,39

Médico plantonista que possua

especialização ou que esteja

cursando Residência na

Especialidade Psiquiatria.

12 horas CR R$ 5.476,39

Médico plantonista clínico Geral 12 horas CR R$ 5.476,39

*Vale alimentação no valor de R$1015,00 para todos os cargos.

 

DO LOCAL, HORÁRIO DAS INSCRIÇÕES E DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA:

 

 As inscrições deverão ser realizadas de 09:00 horas do dia de 31 de julho de 2024, até às 23:59 min do dia 11 de agosto de 2024, através do envio de e-mail,

anexando documentos comprobatórios, sendo obrigatórios: currículo com telefone de contato, cópia do RG; CPF; registro ativo junto ao CRM; Certificado de

Conclusão do curso ou diploma; Certificado de Conclusão do Curso ou Diploma de Especialização; Certificado de Conclusão do Curso ou Diploma de

Residência na Especialidade/RQE ou Declaração de matricula no curso de Residência com o período que está cursando.

São facultativos o envio dos seguintes documentos: Certificado de conclusão de Mestrado ou Doutorado em áreas correlatas a medicina; Comprovação de

tempo de serviço.

 Todos e-mails devem ser enviados com o assunto "Cargo pretendido", para o endereço de e-mail: curriculo@congonhas.mg.gov.br
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Após envio de e-mail não serão aceitos pedidos para alteração de função. Os candidatos que não anexarem os documentos obrigatórios serão

automaticamente desclassificados. Os documentos facultativos serão utilizados para avaliação e classificação. Caso seja enviado mais de um e-mail para o

mesmo cargo-função, será considerado válido o último e-mail enviado dentro do prazo. O candidato poderá concorrer a mais de um cargo ou função desde

que envie e-mails distintos, fazendo esta opção.

 Os candidatos, para serem contratados de forma temporária, serão convocados pelo MUNICÍPIO DE CONGONHAS/MG e deverão atender às seguintes

exigências:

 Ter sido aprovado e classificado na seleção, na forma estabelecida neste documento;

Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de Igualdade entre Brasileiros e Portugueses,

com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, na forma do disposto no art. 12, §1 0, da Constituição Federal/88, combinado com o Decreto Federal no

70.436/72;

Estar em dia com as obrigações eleitorais e gozo dos direitos políticos; Estar quite com as obrigações do Serviço Militar, quando se tratar de candidato do

sexo masculino;

Ter idade mínima de 18(dezoito) anos completos, no ato da contratação;

Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo/função pública para a qual concorreu e se classificou, comprovadas pela perícia médica

promovida pela Prefeitura Municipal de Congonhas/MG;

Possuir a habilitação exigida para o cargo/função pública estabelecida;

Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória, ou seja, 75(setenta e cinco) anos;

 Não receber proventos de aposentadoria oriundos de cargo ou função exercidos perante a União, Território, Estado, Distrito Federal, Município e suas

Autarquias, Empresas ou Fundações, conforme preceitua o artigo 37, § 10 da Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional n.0 20 de

15/12/98, ressalvadas as acumulações permitidas pelo inciso XVI do citado dispositivo constitucional, os cargos eletivos e os cargos em comissão;

 Não ter sido demitido/exonerado do município de Congonhas/MG, por justa causa ou em decorrência de processo administrativo disciplinar.

 O candidato responde pela veracidade do conteúdo das informações que apresentar civil e/criminalmente em caso de falsidade ou inconsistência de

informações.

E de inteira exclusiva responsabilidade do candidato à conferência dos documentos e envio correto das informações, não se responsabilizando o Município

por eventuais prejuízos causados pelo preenchimento incorreto dos dados de inscrição, nem pela inscrição não efetivada por motivos de ordem técnica, de

falha de comunicação ou outros que impeçam a efetivação da inscrição.

PARA FIM DE AVALIAÇÃO SERÃO CONSIDERADOS OS SEGUINTES CRITÉRIOS:

 

Experiência profissional

 

Pontuação

A cada ano de experiência profissional na função pleiteada

nos últimos 10 anos

1 ponto a cada ano completo, sendo o máximo de 10 pontos.

Títulos

 

Pontuação

Pós- graduação / Especialização na função pleiteada 3 pontos

Residência na função pleiteada/RQE 5 pontos

Mestrado na função pleiteada 5 pontos

Doutorado na função pleiteada 7 pontos

 

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE:

Idade igual ou superior a 60(sessenta) anos, conforme estabelece o parágrafo único do Art. 27 da Lei Federal no 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), sendo

considerado, para esse fim, o momento do processamento para o desempate;

Maior pontuação em títulos;

 Maior pontuação em experiência profissional;

Estar cursando residência;

Maior carga horária em cursos de pós- gradução/ especialização

 Maior idade;
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 Persistindo o empate será realizado sorteio.

 No ato da Admissão será necessária a comprovação por documentos originais das informações prestadas, sendo a não apresentação considerada

desistência culminando com a desclassificação do candidato.

O resultado da seleção será publicado no site oficial da Prefeitura Municipal de Congonhas até o dia 13 de agosto de 2024.

 Os candidatos aprovados serão contratados de acordo com a conveniência e necessidade da Administração Pública, sendo os contratos regidos pela Lei

Municipal n 4.020 de 2021.

Congonhas, 30 de julho de 2024.

                                                                            Comissão para realização da dispensa do Processo Simplificado de Seleção

 

                                                                                                Alessandra Tavares Amaral

                                                                                                Ana Paula da Cruz Pinto

                                                                                               Cilene de Oliveira Rocha

 

Código de Validação: 268326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

 

A Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, através da Superintendência de Administração e  Gerência de Atos Funcionais, Lotação e Corregedoria,

CONVOCA a servidora ADRIANA CARDOSO MARTINS – CARGO: PSICÓLOGA – MATRÍCULA 58251,  a COMPARECER  NO DIA 02 DE AGOSTO DE 2024

IMPRETERIVELEMTE ÀS 10:00,  à sala 310,  no endereço,   Avenida Júlia Kubistchek , Nº 230 - Espaço JK -  Quarto Andar - Centro em Congonhas/MG.
Congonhas, 29 de Julho de 2024

 
Antônio Mendes da Silva

Secretário Municipal de Planejamento

Código de Validação: 268426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 001/2024

 

017/2024

 

O Município de Congonhas, Estado de Minas Gerais, por seu Secretário Municipal de Planejamento, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s)

aprovado(s) e classificado(s) no Processo Seletivo n.º 001/2024, em seguida enumerados, para apresentação de documentação, objetivando a assinatura

de Contrato Temporário por Excepcional Interesse Público para o exercício de função que especifica para as seguintes vagas: : 01 vagas para Professor

PEB II Educação Física, 01 vaga para Professor PEB II Arte, 01 vaga para Professor PEB II Matemática, 01 vaga para Professor PEB II Inglês.
 

 

   

NOME

 

 

CLASSIFICAÇÃO

 

FUNÇÃO
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01

 

PETER REVSON SOARES ANTUNES 6º

 

PROFESSOR PEB II -ARTES

 

02

 

CESOMAR PEREIRA LOPES FILHO 6º

 

PROFESSOR PEB II- EDUC. FÍSICA

 

03

 

ELIANE RITA DE MIRANDA 4°

 

PROFESSOR PEB II- INGLÊS

 

04

 

BRUNNA DONOFRE COUTO 4º

 

PROFESSOR PEB II- MATEMÁTICA

 

 

A ESCLARECER:

 

Que a ausência de convocação da 5ª classificada para o Cargo  PROFESSOR PEB II ARTE – MARIA LILIA DE RESENDE, justifica-se

pelo objeto da contratação se fundamentar a licença tratamento de saúde da própria candidata.   O objeto da vaga ofertada: Para

substituição a licença tratamento de saúde da professora Maria Lilia de Resende, afastada para licença tratamento de saúde.  A

candidata aprovada neste Processo Seletivo 001/2024 em 5ª Classificação, possui vínculo com o Município de Congonhas,

amparado por sua aprovação no PSS 001/2021, contratada desde 01/02/2024, atualmente em LTS.

 

 

DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

 

A partir da data de publicação deste Edital, o convocado terá  o prazo de 01 (Um) dia útil  para comparecer pessoalmente e apresentar, em conformidade às

exigências do Edital n.º 01 / 2024,  a documentação ora discriminada, na Sede da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, sito a Rua Avenida Júlia

Kubistchek , Nº 230 - Espaço JK - Sala 310 - Quarto Andar  em Congonhas/MG, dia 31 de Julho no horário informado via correio eletrônico nesta data.

 

         

 

    Documentação:

 

Qualificação Cadastral do Trabalhador – Disponibilizado no site : http://consultacadastral.inss.gov.br    

Comprovante de endereço atualizado (Original e cópia)   

Carteira de Identidade (Original e cópia)   

CPF – Cadastro de Pessoa Física (Original e cópia)   

Comprovante de situação cadastral junto a Receita Federal     

Comprovante de escolaridade e dos requisitos exigidos pela função  (Original e cópia)    

Prova de habilitação profissional (Se for o caso)      

Comprovante de registro profissional no respectivo órgão  (Original e cópia)     

Certificado de reservista (Original e cópia)     

Titulo Eleitoral (Original e cópia)    

Comprovante de votação última eleição ou certidão de quitação com a justiça eleitoral (Original e Cópia)    

Cartão PIS/PASEP (Original e cópia)    

Registro civil de casamento (Original e cópia) 
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Registro de Nascimento dos filhos (Original e cópia)    

CPF dos filhos até 21 anos  (Original e cópia)    

Comprovante de aposentadoria (se for o caso)    

Declaração de bens ou declaração de imposto de renda  

 

O não comparecimento implicará na renúncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda do direito à ocupação da vaga  para a qual o candidato foi

convocado.

 

ESCLARECIMENTO:

 

Congonhas, 29 de Julho de 2024

 

Antônio Mendes da Silva

Secretário Municipal de Planejamento

 

Código de Validação: 268826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 001/2024

 

018/2024

 

O Município de Congonhas, Estado de Minas Gerais, por seu Secretário Municipal de Planejamento, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s)

aprovado(s) e classificado(s) no Processo Seletivo n.º 001/2024, em seguida enumerados, para apresentação de documentação, objetivando a assinatura

de Contrato Temporário por Excepcional Interesse Público para o exercício de função que especifica para as seguintes vagas: 01 vaga para Professor PEB II

Língua Portuguesa,  01 vaga para Professor PEB II Ciências.

 

 

 

   

NOME

 

 

CLASSIFICAÇÃO

 

FUNÇÃO

 

01

 

RICHARD LIMA REZENDE 1º

 

PROFESSOR PEB II -CIÊNCIAS

 

02

 

TATIANE APARECIDA DE OLIVEIRA 1º

 

PROFESSOR PEB II- LÍNGUA PORTUGUESA

 

 

 

 

DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO
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A partir da data de publicação deste Edital, o convocado terá  o prazo de 01 (Um) dia útil  para comparecer pessoalmente e apresentar, em conformidade às

exigências do Edital n.º 01 / 2024,  a documentação ora discriminada, na Sede da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, sito a Rua Avenida Júlia

Kubistchek , Nº 230 - Espaço JK - Sala 310 - Quarto Andar  em Congonhas/MG, dia 31 de Julho às 10:00. O convocado também será notificado por correio

eletrônico nesta data.
           

 Documentação:

 

Qualificação Cadastral do Trabalhador – Disponibilizado no site : http://consultacadastral.inss.gov.br    

Comprovante de endereço atualizado (Original e cópia)   

Carteira de Identidade (Original e cópia)   

CPF – Cadastro de Pessoa Física (Original e cópia)   

Comprovante de situação cadastral junto a Receita Federal     

Comprovante de escolaridade e dos requisitos exigidos pela função  (Original e cópia)    

Prova de habilitação profissional (Se for o caso)      

Comprovante de registro profissional no respectivo órgão  (Original e cópia)     

Certificado de reservista (Original e cópia)     

Titulo Eleitoral (Original e cópia)    

Comprovante de votação última eleição ou certidão de quitação com a justiça eleitoral (Original e Cópia)    

Cartão PIS/PASEP (Original e cópia)    

Registro civil de casamento (Original e cópia) 

Registro de Nascimento dos filhos (Original e cópia)    

CPF dos filhos até 21 anos  (Original e cópia)    

Comprovante de aposentadoria (se for o caso)    

Declaração de bens ou declaração de imposto de renda  

 

O não comparecimento implicará na renúncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda do direito à ocupação da vaga  para a qual o candidato foi

convocado.

 

Congonhas, 29 de Julho de 2024

 

Antônio Mendes da Silva

Secretário Municipal de Planejamento

 

Código de Validação: 268926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

24º EDITAL DE PUBLICAÇÃO/2024 – JARI/CONGONHAS-MG

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE CONGONHAS/MINAS GERAIS – JARI/CONGONHAS

Pelo presente edital, o Presidente da Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI/Congonhas-MG, Heberte Romão Mendes convoca os membros

titulares e suplentes nomeados pela Portaria 310/2023 para a sessão de julgamento de recursos interpostos contra penalidades aplicadas pelos Agentes de

Trânsito Municipais de Congonhas, que será realizada às 08:00 horas do dia 02/08/2024 na sede da Diretoria de Mobilidade Urbana e Trânsito na Secretaria

de Segurança Pública e Defesa Civil e Social da Prefeitura de Congonhas no seguinte endereço: Avenida Julia Kubitschek, nº 230(térreo), Centro, Congonhas,

Minas Gerais.

Recursos a serem julgados:

PLACA/VEÍCULO PROCESSO-JARI
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Placa  QXA  –  0D66 Processo Jari/Congonhas 071/2024

Placa  QXA  –  0D66 Processo Jari/Congonhas 072/2024

Placa  OXI   –  1B39 Processo Jari/Congonhas 073/2024
OBS: Os recorrentes serão notificados do resultado através de publicação na página oficial do Município: https://www.congonhas.mg.gov.br

 

Heberte Romão Mendes

Presidente Jari/Congonhas-MG

Código de Validação: 269326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº. 013/2024 – DISPENSA ELETRÔNICA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 046/2024

A Câmara Municipal de Congonhas torna público que se encontra aberto procedimento de Contratação Direta, através de DISPENSA ELETRÔNICA com

disputa de lances, por meio de seu Portal de Compras, disponível no site https://congonhas-cm-scpi.sigmix.net/comprasedital/, objetivando a

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PABX EM NUVEM, BASEADO EM PROTOCOLO SIP, INCLUINDO TRÁFEGO ILIMITADO PARA LIGAÇÕES LOCAIS E NACIONAIS,

FIXO-FIXO E FIXO-MÓVEL, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS NECESSÁRIOS NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE

REFERÊNCIA. O critério de julgamento será MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e das condições, prazos e

exigências estabelecidas no Aviso de Contratação Direta respectivo e seus anexos. Recebimento das propostas: a partir das 07 horas do dia 31 de julho

de 2024, às 07 horas do dia 05 de agosto de 2024. Fase de Lances: das 07:30 horas às 13:30 horas do dia 05 de agosto de 2024 (Horário de Brasília-DF).

O Aviso de Contratação Direta está disponível no site oficial da Câmara Municipal de Congonhas: www.congonhas.mg.leg.br e no Portal Nacional De

Contratações Públicas (PNCP): https://www.gov.br/pncp/pt-br. Congonhas, 30 de julho de 2024. Lucas Felipe Santos Maia – Agente de Contratação.

Código de Validação: 269726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS/MG – REABERTURA E ALTERAÇÃO DE EDITAL – Pregão Eletrônico PMC/90013/2024 – PRC 074/2024

OBJETO: Registro de Preços, para futura e eventual contratação de empresa especializada em locação, montagem e desmontagem de tendas, galpões e barracas

para atender a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo. O pregoeiro, no uso de suas atribuições, decide por sua REABERTURA.

Ficando designadas as seguintes datas: RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir do dia 31/07/2024; TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às

08h do dia 14/08/2024; INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h do dia 14/08/2024. Local: www.compras.gov.br.  Informações pelo telefone: (031)

3732-080 ramais: 0875, ou pelo site www.congonhas.mg.gov.br. O processo seguirá com a publicação de Edital Consolidado. Alexsandro Gonçalves Bezerra –
Pregoeiro.

Código de Validação: 269926

E X P E D I E N T E

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRGÃO GESTOR:
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Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

ÓRGÃOS PUBLICADORES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Defesa Civil e Social

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo

Secretaria Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Finanças

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural

Câmara Municipal de Congonhas

FUMCULT

PREVCON

8
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